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PORTARIA Nº 111/ASTEC/SEMTRAN/2020 Porto Velho,
18 de maio de 2020.
 

“Revoga dispositivo da Portaria
103/ASTEC/SEMTRAN/2020, de 08 de abril de
2020. ”

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
MOBILIDADE E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO - SEMTRAN, no uso de suas atribuições
legais, conforme a Lei Orgânica do Município de Porto Velho
em seu Art. 94, § 1º, combinada com a delegação de
competência nos artigos 6º e 7º, §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar 648, de 06 de janeiro de 2017, bem como de
suas alterações constantes nas Leis Complementares 650, de 08
de fevereiro de 2017 e 689, de 31 de outubro de 2017, as quais
lhe conferem poderes sobre esta Secretaria.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º.Revogar o artigo 6º da Portaria nº
103/ASTEC/SEMTRAN/2020, de 08 de abril de 2020.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação e
terá vigência até que haja publicação de nova portaria com
disposições diversas a esta.
 
NILTON GONÇALVES KISNER
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes  
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